ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

Oficion®. 1253 -P Palmas, 15 de dezembro de 2021.

A Sua Exceléncia o Senhor

WANDERLEI BARBOSA CASTRO

Governador do Estado do Tocantins, em exercicio
Palacio Araguaia

Nesta

Senhor Governador,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia o incluso Autégrafo de Lei n°
58/2021, originario do Projeto de Lei n° 333/2021, de autoria da Deputada Luana
Ribeiro, que institui o més de Abril Laranja, dedicado a campanha de doacéo e
prevencao a crueldade contra os animais, e da outras providéncias.

Na oportunidade, externamos sinceros votos de estima e aprego.




